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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 3.390, de 03 de maio de 2017. 

 

Dispõe sobre o valor da Unidade 

Fiscal Municipal (UFM). 

 

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

em conformidade com a Lei nº. 3.878, de 01 de dezembro de 2015. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º O valor da Unidade Fiscal Municipal (UFM), constante no art. 3º, da Lei 

nº. 3.878/2015, fica fixado em R$ 17,10 (dezessete reais e dez centavos), para o exercício 

fiscal de 2017.   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de maio de 

2017. 

 

 

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 

 


